
llø

ESTADO DO CEARA
Município de Limoeiro do Norte

Prefeiturø do Municípío

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO
DA GESTAO ESCOLAR, DESTINADOS A MELHORIA DA PRESTAÇÃO OB SERVIçO
ESCOLAR, COM LOCAÇAO DE SISTEMA DE GESTÃO EDUCACIONAL E
PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO E ADMINISTRATIVO (SOFTWARE), INCLUINDO
IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO N TREINAMENTO, DEVENDO CONTER INTEGRAÇAO
VIA WEB, FERRAMENTAS DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DE TODO O
PROCESSO DE GESTÃO EDUCACiONAL, COMPREENDENDO OS DISCENTES,
DOCENTES, CORPO T,ECNICO-ADMINISTRATIVOS, GESTORES E EQUIPE TÉCNICA
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, COM SUPORTE ONLINE E PRESENCIAL.
UNIDADE ADMINISTRATÍVA DTMANDANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇAO BÁSICA
(SEMEB)
TIPO DE LICITAçÃO: Menor preço por LOTE;
FAÎOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 18, parágrafo 1o VI da Lei
74.13312027
FORNECIMENTO: parcelado;
ÓnCÃO: unidade de atuaçäo integrante da estrutura da Administraçã.o Pública;
ENTIDADE: unidade de atuaçáo dotada de personalidade jurídica;
ADMINISTRAçÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da Uniáo, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica
de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou
mantidas;
ADMINISTRAÇÃO: órgáo ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua;
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeaçáo, designaçã.o,
contrataçáo ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato,
cargo, emprego ou funçáo em pessoa jurídica integrante da Administraçã.o Pública;
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão;
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administraçáo Pública responsável
pela contrataçáo;
CONTRATADO: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária
de contrato com a Administraçã.o;
LICITANTE: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa
ou rnanifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável,
para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à
solicitaçã.o da Administraçäo, oferece proposta;
SERVIçO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração;
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial, com a funçáo de receber, examinar
e julgar documentos relativos às licitaçöes e aos procedimentos auxiliares;
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade
certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e

os serviços de governo digital dos seus órgáos e entidades;
RTPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato
utilizada para serviços contínuos com regime de dedicaçáo exclusiva de mã.o de obra

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará- CEP: 62930-000



llr
ESTADO DO CEARÁ

Município de Limoeiro do Norte
Pr efeitur a do M unicípio

ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentaçáo das
propostas, püd os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à
convençáo coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçarnento esteja vinculado, püã
os custos decorrentes da mã.o de obra;
AGENTE DE CONTRATAç^ÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administraçã.o Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento do certame atê a homologação.
ÓncÃo PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada
com a prefeitura municipal de LIMOEIRO DO NORTE mediante Termo de Apoio
Técnico-Operacional em vigor, https : / /bllcompras.com / Home / PublicAccess
"Acesso Identificado no link - acesso público.
PMLN: Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE;
JORNAL Dt GRANDE CIRCUI,AÇÃO: Geralmente Jornal o Povo;
D.O.M.L.N.: Diário Oficial do Município de limoeiro do Norte.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAIVIENTO E DA FUNDAMENTAçAO
LEGAL
O presente termo de referência é oriundo da Solicitaçáo de Despesa procedente da
Secretaria requerente, conforme especificação do item abaixo discriminado.
Deverá ser adotada a mod.alidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo
com critério de julgamento: MENOR PREçO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei
Federal n" 14.L3312O21 de 01 de abril de 2021, Regulamentos municipais, Lei no
8.078, de ILIOg/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n" I23
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n" I47 de 07 de Agosto de 2074, Lei
Complementarno I55/2016, de 27 de outubro de 2016, LeiFederal L2.44O de 07 de
julho de 2O11 que altera o título VII-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, e demais
normas pertinentes.

JUSTIFICAlTVA
O investimento em educação é primordial para o desenvolvimento integral do ser
humano e formação de pessoas. O desenvolvimento da educaçäo deve ter como base a
manutençã.o de uma sociedade atualizada a qual deve ser motivada a busca constante
pelo aprimoramento. A formaçáo cognitiva do educando, através de uma formação de
qualidade é fator fundamental para o desenvolvimento tanto coletivo como individual,
pois é interessante que a populaçáo seja engajada e possua diversos conhecimentos,
permitindo assim a exploração de vários campos e valores diferentes, sob vários
enfoques e com ideias inovadoras. Contudo, para que todos os objetivos traçados na
busca por uma educação de qualidade, sejam alcançados, há a necessidade de uma
mudança de postura e procedimentos, buscando olhar para um horizonte mais
abrangente. O acompanhamento dos avanços da tecnologia da informação em
educaçáo, a eliminaçáo de processos repetitivos ou burocratizados e a padronizaçâo
de condutas na g."tao podem ser alcançados com a inforrnatização gradativa e

uniforme de todos os setores da Secretaria Municipal de Educaçã.o.
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A informatizaçã.o de procedimentos visa trazer dentre diversos recursos a
racionaJízação de recursos, provenientes do controle eletrônico dos boletins, diários,
documentos escolares em geral bem como permitir o controle de dados das unidades
de ensino de forma imediata, além de oferecer transparência aos públicos envolvidos,
reduzindo tempo de resposta, visto a base de dados estruturada com informações
integras e devidamente seguras; agilidade e confiabilidade das informações, pois supri
a necessidade de promover uma melhor integraçã.o administrativa e pedagógica,
atendendo ainda a integração dos servidores x comunidade x setores sociais básicos e

ainda, atender à crescente demanda pelo gerenciamento das informações, a
diminuiçao de informações registrada em papel e em posse apenas das unidades de
ensino; a economia com o processamento das informações, pois visa além de evita¡ o
retrabalho, permitir um efetivo controle das ações de cada atividade, auxiliando o
gestor na tomada de decisoes técnicas e administrativas, de forma ágil e confiável.

Com a implantaçã.o de um sistema de gestáo de dados, através da aquisiçáo de
software de gerenciamento de dados, o Gestor terâ subsídios para um melhor
gerenciamento e controle para atingir as metas municipais pactuadas e todas as
informações necessárias para a tomada de decisáo em momentos do processo de
gestáo, bem como elementos para elaborar um adequado plano municipal de educaçäo
e um correto relatório anual de gestão. Além de dados para prestações de contas à
populaçáo, Secretaria do Estado, Ministério Público e Tribunal de Contas, atendendo
ao princípio da transparência, justificando-se assim o presente investimento.
Isso posto, será possível reaJizat acompanhamento em tempo real de informações bem
como controles internos além de poder geÍar, de forma automática relatórios legais e

gerenciais visando o subsídio de informações para o Gestor poder reaJizar açöes
voltadas a melhoria da qualidade do sistema de ensino.

O sistema ainda deverá permitir a importaçã.o de dados do sistema já existente no
município e a migraçáo de informaçöes mais precisas do censo escolar. Auxiliando o
uso adequado das políticas públicas de Educaçáo, justificando-se a contratação dos
serviços objetos do presente termo. Dotar a Secretaria de Educação de serviços
adequados e suficientes para atender as demandas dos serviços públicos oferecidos,
estas contratações se justificam diante da necessidade da manutençáo das atividades
da administraçäo objetivando a consecução do interesse público, auxiliando no
desenvolvimento continuo das atividades da Secretaria de Educaçã.o do Município de
Limoeiro do Norte.

oB.tElwOS Þ DÀ FORMA DD PRESÎAçÃO ÚOS SenVrçOS
Serviço de implantação em todas as unidades de ensino e Secretaria de Educação,
incluindo treinamento, quantidade relativa ao total de alunos referente as escolas
implantadas.

Valor mensal por unidade escolar, devendo estar incluso o módulo gerencial da
Secretaria de Educação.
(A) Quantidade de unidades educacionais a serem beneficiadas.
(C) Quantidade de meses de execução do serviço.
(D) Quantidade de unidades educacionais a serem beneficiadas.
(E) Valor unitário por unidade educacional.
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(F) Valor total anual estimado por serviço executado.

Deverá a contratada disponibiliza,r de no mínimo 01 (um) Gerente Técnico Dedicado,
par atuar em todas as fases do projeto.

Deverá estar disponibilizado os serviços de manutençáo preventiva, corretiva,
adaptativa e evolutiva do softwa¡e de gestão educacional durante todo o período
contratual, atendendo a todas as demandas referentes às novas funcionalidades,
decorrentes de mudanças da legislaçáo vigente.

A contratada deverâ possuir uma equipe capacitada e qualificada paÍa customizar e

dar suporte constante ao sistema de acordo com as orientações da administração, após
a implantaçáo, desenvolvendo as atividades indicadas, com o objetivo de manter o
sistema sempre at'ualízado e adaptado para as necessidades desta Secretaria de
Educaçã.o.

Os valores descritos na tabela deverão contemplar todos os custos de implantação do
sistema, e ferramenta para abertura e gerenciamento de chamados de suporte,
contendo informações para acompanhamento pela Secretaria.

Dos Requisitos Básicos
1. O objeto licitado consiste na execução dos serviços de assessoria e acompanhamento
da gestã"o escolar, com locação de sistema de gestã.o educacional e planejamento
pedagógico e administrativo, com suporte on-line e presencial, devendo contemplar
todos os itens deste Termo de Referência.
2. A licitante deverá ser responsável por realizar a migraçã.o total dos dados do software
urtílízado atualmente na Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da data da assinatura do contrato, prazo este coincidente com o prazo
de implantaçáo, para que a partir dessa data o software possa a ser utilizado
plenamente.
3. A migraçáo e o aproveitarnento de dados históricos e cadastrais informatizados do
município, ate a fase de implantaçã.o dos dados, sáo de responsabilidade da empresa
fornecedora do sistema, A empresa contratada deverá providenciar a conversão dos
dados existentes para os formatos e padrões exigidos pelos novos sistemas licitados,
mantendo a integridade e segurança dos dados, sendo que na ausência da
possibilidade de migração dos dados do banco atual, a contratada deverá providenciar,
sem ônus para o município, a digitaçáo de todos os dados do banco atual.
4. O software deverâ :utilízat arquitetura moderna e atua)izada, sendo que a
administraçäo náo poderá arcar com qualquer custo extra referente à manutenção ou
licença de uso de banco de dados.
5. O sistema deve possuir interface de fâcil assimilação e com excelente navegabilidade
entre as telas e deverá, obrigatoriamente, ser na língua portuguesa.
6. O sistema de gestáo da educaçáo deve permitir a inclusão das informações pela
Secretaria de Educação, através de um painel de controle disponível para acesso via
senha. Sem a interferência da equipe técnica da empresa contratada.
7. A contratada deverá apresentar cronograma detalhado das etapas do projeto,
constando as atividades que serão realizadas, recrlrsos de pessoal, Prazos de
desenvolvimento dos serviços de migraçã.o, implantaçã.o, treinamento e
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acompanhamento pós-implantaçáo, contemplando todos os módulos e processos da
solução em todas as unidades escolares e administrativas da Secretaria de Educação.
8. No plano de treinamento, destinado a capacitação dos usuários e técnicos
operacionais, deverá conter no mínimo, conteúdo programático do treinamento,
público alvo, registro de lista de presença com data, nome e assinatura dos
participantes, processo de avaliaçã.o da aprendizagem e conhecimentos adquiridos,
avaliação qualitativa do conteúdo e dos instrutores do treinamento, fornecimento de
material didâtico e certificado de participação.
8.1. O treinamento deverá ser dividido em turmas específicas para cada módulo e nível
de acesso, estando a contratada afcar com todas as despesas envolvidas como
hospedagem, trafrsporte e diária dos instrutores, elaboraçáo e impressáo do material
didático e certificados, e demais materiais necessários ao bom andamento do
treinamento.
8.2. O treinamento deverá ocorrer dentro do período de implementaçáo do sistema,
com os métodos suficientes e adequados para cada módulo/processo.
8.3. A contratante reservarâ o direito de acompanha"r, adequar e avaliar o treinamento
contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado
insuficiente, caberá a contratada, sem ônus para o contratante, ministrar o devido
reforço.
9. A contratada deverá prover suporte técnico presencialmente, na Secretaria
Municipal de Educaçáo ou remotamente via telefone, e-mail, ferramenta de acesso
remoto ou ferramenta de registro de chamados, por técnico apto a prover o devido
suporte ao sistema.
10. A contratada deverá executar a manutenção legal e corretiva dos sistemas
contratados, durante a execuçáo do contrato.
10.1. Entende-se por manutençáo corretiva aquela decorrente de problemas de
funcionalidade detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o
que foi especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios e integração, com o
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis para a conclusão.
10.2. Entende-se por manutençã.o legal casos de mudança na legislaçáo entre outros,
a qual deverá ser elaborada uma prograrnação para atendimento às mudanças
ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema e à legislação, durante a vigência
contratual, com ptazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis para a conclusão.
1 1. A contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os
sistemas e seus bancos de dados, mantendo rotinas automatízadas de backup (cópias
de segurança), que permitam recuperar totalmente as informaçÕes, no caso de alguma
anomalia no seu funcionamento ou falha de segurança por algum outro meio. Os
backups deveráo ser fornecidos sempre que solicitado pelo contratante.
12. A contratada deverá garantir, nos casos de implantaçáo da solução nos servidores
da contratada, alta disponibilidade dos sistemas que fazem parte da solução,2417
(vinte e quatro horas por dia, sete dias por semarra), e em caso de exceções, aplicar
políticas de gerenciamento de riscos e continuidade dos serviços com redundância de
servidores (espelhos), aumento da capacidade de processamento e outros
procedimentos que reduzam o tempo de interrupçäo dos serviços.
13. A solução (sistema) deve ser desenvolvida em linguagem nativa para a web, náo
sendo permitido nenhum recurso tecnológico, tais como runtimes, plug-ins,
vírtualizaçäo ou acesso remoto a âtea de trabalho para o uso da aplicação, exceto onde
houver a necessidade de softwares intermediários para acesso a outros dispositivos
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como leitor biométrico, impressoras, certificados digitais ou por meios de segurança
da aplicação web.
13.1. O acesso às informaçÕes do sistema deverá ser executado em tempo real por
meio de conexões via internet entre as unidades escolares e servidor de banco de
dados, não limitando o número de usuários.
L4. O sistema deverá ser composto por módulos que garantam a integraçáo e

unificação das informações, não sendo necessário por exemplo, cadastrar escolas,
alunos e professores mais que uma vez, para a utíLizaçâo nos diversos recursos e
processos da soluçã.o.
15. O software deverá ser acessado e compatível com os principais browsers
(navegadores) disponíveis no mercado tais como Internet Explorer, Firefox, Chrome,
Safari, etc.
16. O sistema deverá rodar em ambiente Windows, Linux, Mac OS, Android e 10S.
17. Os relatórios gerados pelo sistema deverã.o permitir exportaçáo para o formato
.XLS, .DOC e .PDF, dependendo da informação que se deseja.

Do Escopo, Básico e do Fornecimento do Serviço
1. A implantaçáo do sistema deve considerar as etapas de "implantaçáo e locação
mensal" neste Termo de Referência, sem prejuizo a inserçåo de etapas nã.o descritas e

identificadas como essencial para seu pleno funcionamento.
2. Para a implantaçáo do sistema, devem ser considerados os itens descritos abaixo.
2. 1. Instalação, Configuração e Parametrizaçâo do Sistema.
2.2. Instalaçáo de interface para unificaçáo das plataformas das aulas nos multi
formatos online.
2.3. Georreferenciamento das Unidades Escolares.
2.4. Para¡rtetrizaçâo inicial de tabelas e cadastros.
2.5. Alimentação dos Dados Escolares.

Alimentação dos Indicadores de Acompanhamento.
Alimentação com metas a serem alcançadas.
Alimentaçáo com os objetivos e estratégias da Secretaria de Educaçáo.
Alimentaçáo das metas do Plano Municipal de Educaçã.o.

2.LO. Estruturação dos níveis de acesso e habilitaçöes dos usuários.
2.1L. Adequaçã.o das fórmulas e cálculos para atendimento aos critérios adotados pela
municipalidade.
2.L2. Capacitação dos Técnicos da Secretaria de Educaçáo.
2.I3. Capacitação do Corpo de Gestão Escolar.
2.L4. Capacitaçao dos Secretários Escolares.
2.I5. Deve possuir um portal do aluno e pais, para acesso a boletins, registros gerais,
informes, dentre outras informações da vida cotidiana do estudante.
2.L6. Sem prejuízo ao detalhamento dos serviços a serem fornecidos conforme Anexo
II, o sistema deve possuir os requisitos básicos abaixo, além daqueles que sejam
julgados necessários para o pleno funcionamento do mesmo.
2.I7 . Deve possuir assessoria educacional na área de planejamento pedagógico.
2.I8. Deve possuir acompanhamento escolar.
2.I9. Deve possuir interface pa"ra unificaçáo das plataformas das aulas nos multi
formatos online.
2,20, Deve possuir plataforma para acesso via web.
2.2L. Deve possuir interface responsiva.

2.6.
2.7.
2.8.
2.9.
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2.22. Deve ser hospedado em servidores com sede no Brasil.
2.23. Deve possuir garantia de disponibilidade em conformidade com os padrões ISO,
garantindo um Acordo de Nível de Serviço (ANS), de no mínimo 99%.
2.24. Deve possuir uma ferramenta de backup automático com intervalos máximo de
2 horas.
2.25. Todos os módulos descritos nestas especificações devem ser integrados,
compartilhando informações e evitando retrabalho.
2.26. Deve possuir todo um controle de permissão de usuário, analisando módulos de
acesso, funçã.o e secretaria disponível.
2.27. Deve possuir um relatório de logs dos módulos, demostrando cada passo e/ou
rotina que cada usuário realizou.
2.28. Deve possuir certificado de segurança, SSL (Secure Socket Layer).
2.29. Deve possuir chave de autorização individual, que deverá ser utilizada nas
conclusões, autorizações e/ou anulação dos processos e/ou rotinas dos módulos
envolvidos, devidamente registrados nos logs dos sistemas.
2.30. Deve possuir integraçáo com os dados do Educacenso, importaçã.o e exportaçäo.
23L Deve possuir acompanhamento no Transporte Escola¡ do Município.
2.32. O atendimento ao suporte deve ser reaTizado por técnico capacitado, com o

objetivo de esclarecer dúvidas que possafn surgir durante a operaçáo e utilizaçao dos
sistemas, sugerir e apoiar métodos e práticas visando a correta e adequadautitizaçâo
dos módulos.
2.33. Durante atendimento do chamado o técnico responsável deve possibilitar a
obtençáo do máximo de aproveitamento de seus recursos, apoiar e documentar
requisitos de mudanças nos sistemas oriundos de alterações na legislação municipal,
estadual e federal, visando a adequada implementação destas nos sistemas.
2.34. O chamado técnico deve ser utilizado para apoiar na análise e documentaçáo de
informações a respeito de mudanças ou melhorias nas metodologias de trabalho,
visando à otímizada implementaçáo destas nos sistemas.
2.35. Os chamados devem conter informações para manutenção do histórico de
atendimento.
2.35.1. Data e hora da solicitaçáo, descrição do problema e nível de prioridade para o

atendimento.
2.35.1.1. Sistema inoperante: atendimento em até 1 (uma hora) e resoluçäo em atê 4
(quatro) horas.
2.35.1.2. Prioridade alta (Problema ou dúvida, restringindo a operaçã.o do sistema):
atendimento em ate 2 (duas) horas úteis e resolução em até 12 (doze) horas úteis.
2.35.1".3. Prioridade média (Problema ou dúvida, prejudicando a operação do sistema):
atendimento em até 4 (quatro) horas úteis e resoluçáo em até 24 (vínte e quatro) horas
úteis.
2.35.1.4. Prioridade baixa (Problema ou dúvida, que não afeta a operaçáo do sistema):
atendimento em até 8 (oito) horas úteis e resoluçáo em até 48 (vinte e quatro) horas
úteis.
2.36. Número do pedido (da solicitaçáo ou Ordem de Serviço).
2.37. Assunto.
2.38. Descriçáo detalhada do problema.
2.39. Setor solicitante.
2,4Q, Possibilidade de incluir anexos no mínimo nos formados .pdt .doc, .xls.
2.4L Os chamados terão as especificações de problema, implementaçáo e solicitaçã'o.
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2.44.1 Problema: Manutençáo corretiva.
2.44.2. Implementaçã.o: Manutenção adaptativa ou legal.
2.44.3. Solicitação: Manutenção evolutiva.
2.45. Deverá estar contemplado nos custos apresentados ferramentas que possibilitem
o monitoramento e correção do desempenho, em termos de utilizaçâo e tempo de
resposta para os usuários do sistema.
2.46. Das Especificações Técnicas
2.46.L O sistema deve possuir módulos de Gestã.o Educacional, Coordenador
Educacional, Recursos Humanos, Formadores, Gestáo de Processos, Gestáo de Obras,
Financeiro, Conselho Escolar, Patrimônio, Merenda Escolar, Transportes Escolar,
Diretor Escolar, Coordenador Pedagógico, Secretaria Escolar, Professor, Aluno/Pai e

Biblioteca.
2.46.2. A contratada, quando da execuçáo dos serviços terá a responsabilidade de
realizar a manutençáo nos módulos internos e aplicativos, observados os requisitos de
qualidade e eficiência exigidos, bem como no prazo e segurança na execuçã.o das
tarefas descritas.
2.46.3. Todo material e/ou equipamentos necessários à realizaçáo dos serviços seráo
de responsabilidade da Contratada.
2.46.4. As atualizaçoes náo consideradas críticas ou emergenciais, náo devem causar
a interrupçã"o do funcionamento do sistema, durante o horário de funcionamento das
unidades de ensino, compreendido entre 7h às 22h.
2.46.5. A contratada deverá garantir a manutenção corretiva e evolutiva do sistema,
por intermedio de novas versões, garantindo conformidade do sistema em relaçäo às
atualizaçóes tecnológicas ou adequaçáo à legislação, enquanto perdurar a vigência do
contrato.
2.46,5.1. As versões do sistema e instaladas não poderäo causar erros em outros
módulos ou dados arrnazeÍ'Lerdos por versões anteriores do referido sistema, após
processo de instalaçáo e migração de dados por completo.
2.46.5.2. A contratante deverâ ter acesso e acompanhar todos os procedimentos de
instalação, implantação, configurações, integraçao e manutenção do sistema.
2.46.6. A contratante se reserva ao direito de modificar o leiaute mediante necessidade
técnica em se incluir novos campos ou modificar características dos existentes.
2.46.7. A contratada deverá entregar toda a documentaçáo técnica acerca da
tecnologia uttlizada para a reaTizaçâo da integraçã.o entre as bases.
2.46.8. A contratada, na prestação do serviço de implementaçáo de novos módulos,
deverá, quando a ela solicitado a implementaçao de módulos e/ou funcionalidades não
existentes na aplicaçäo, e deverá elabora.r um documento de levantamento e análise
de requisitos funcionais com o quantitativo de horas necessárias para esta
implementaçáo, que deverá antes do início ser aprovada formalmente pela
administraçáo.

.OöS nnS-ultepOS A SErErvI ALCANçADOs cou À rtnUnn cOrfnetÄçÃo,
Resultados a serem alcançados com a contratação:

Melhoria da Qualidade do Ensino: A assessoria em gestáo educacional com software
educacional tem como objetivo principal a melhoria da qualidade do ensino oferecido
pela Secretaria Municipal de Educaçáo do Município de Limoeiro do Norte/CE. Com a
implementaçáo desse recurso, espera-se que os docentes tenham acesso a ferramentas
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e recursos digitais que os auxiliem na criaçáo de aulas mais dinâmicas, interativas e
alinhadas com as diretrizes curriculares, resultando em uma experiência de
aprendizagem mais eftcaz pa"ra os alunos.

Personalização do Processo de Ensino-Aprendízagem: O software educacional
possibilitará a personalizaçao do processo de ensino-aprendizageÍn, permitindo que os
docentes adaptem os conteúdos e as estratégias de ensino de acordo com as
necessidades individuais de cada aluno. Isso contribuirá pa.ra uma educação mais
inclusiva e eftcaz, atendendo aos diferentes estilos de aprendizagem e promovendo o
sucesso acadêmico de todos os estudantes.

Aprimoramento da Prática Docente: Com o auxílio do software educacional, os
docentes teráo a oportunidade de aprimora"r sua prática pedagógica, explorando novas
metodologias de ensino, acompanhando o progresso dos alunos de forma mais eficiente
e colaborando com outros professores por meio de recursos de compartilhamento de
conteúdo e colaboraçã.o online. Isso contribuirâ pata o desenvolvimento profissional
dos educadores e para a construção de uma comunidade escolar mais colaborativa e

engajada.

Melhoria dos Resultados Educacionais: Por fim, a expectativa é que a implementação
do software educacional resulte em uma melhoria significativa dos resultados
educacionais do município de Limoeiro do Norte. Espera-se que, por meio do uso eftcaz
desse recurso, haja um aumento no desempenho acadêmico dos alunos, lrma reduçáo
da evasäo escolar e uma maior satisfaçáo por parte dos alunos, dos pais e dos
professores com a qualidade da educaçao oferecida.

Em suma, a assessoria em gestäo educacional com software aquisiçäo do software
educacional para atendimento aos docentes do ensino fundamental da Secretaria de
Educação do Município de Limoeiro do Norte, tem como resultados pretendidos a
melhoria da qualidade do ensino, a personalizaçäo do processo de ensino-
aprendizagem, o engajamento dos alunos, o aprimoramento da prática docente e a
melhoria dos resultados educacionais como um todo

DEscRrêÃo DA soLuçÃo E NDCESSIDADD ôe colvtnnraçÃo
A descriçã.o da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se
pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de contrataçáo.

O objeto da contrataçao está previsto no Plano de Contratações Anual - PCA e com as
diretrizes de logística sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da
Administraçã.o.

DESCRTçÃO On SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERANDO AS EXIGÊNCIAS
RÞLACIOIIADAS AO SERVIçO
A descrição da soluçáo como um todo encontra-se pormenorizadaem tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar (ETP).
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ESPECTFTCAç.ÃO DO LOTE

LOTE UNICO

JUSTTFTCATIVA DO CRrrÉRrO DE JULGAMENTO E FORMAçÃO OOS LOTES
Justifica-se o critério de julgamento da licitaçáo ser o MENOR PREÇO POR LOTE por
ser aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e

logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços agrupados em lotes são
similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu
agrupamento pefiaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes,
proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronizaçâo,logística e

gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número
menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A
realizaçâo de diversas contratações através do critério de juigamento menor preço por

Item, para o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta de
padronízaçã.o, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscafízar os diversos
contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte,
podemos concluir que a definiçáo do objeto da licitaçáo pública e as suas
especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o
que o interesse público demanda obter mediante a contrataçáo.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar
em considerável ampliaçäo da competitividade, pois os valores se tornarão mais
atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a
Administraçáo venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela
receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisao justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas
empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças
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licitadas, bem como facilitar e otimízar a gestã.o do contrato, pois caso os itens sejam
divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles
poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente
contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administraçáo pretende contratar senriços flue
no seu contexto geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os
itens em LOTES poderá gera-r aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala
que, certamente, será traduzída em menores preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra"Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos",
vários autores, da editora Malheiros, na página74, o seguinte trecho:

"(,..) em gerø\, q economlø d.e escøla é lnstntmcnto
fund,amental pøra dlmlnuíçdo de cr¿stos. Quønto
tnølor a quantldade a ser negocladd' fitenor o custo
unítârío, que ernd,ecorrênclødo børøteømento do custo
da produção (economla de escalø nø índústrla)t quer
porque hâ dtmtnulçdo dø margem de lucro (economla
de escølø geralmcnte encontrada no comérclo)".

Corrobora do entendimento suprarnencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da
União, quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisáo do objeto licitado em
itens, por considerar que a reuniáo do objeto em um único item, desde que
devidamente justificada pela âtea demandante ou pela Pregoeira, afasta a
possibitidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdã.o I.L67l2OL2 - TC
000.43 I /2OL2-5 - TCU - Plenário - Relator: José Jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdã.o n" 73212008, no seguinte
sentido:

" ... aquestdo døuíabílídade dofracíonømcnto deae ser
decldldø- com base em cøda crr.so' pols cadø obrø tem
úús st¿úts especlflcldødes, deaendo o gestor decídlr
anaHsøndo quøl ø solttçõ,o maís adequada no ca'so
con,creto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que
a divisã.o do objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto,
devendo ser aplicada a opçã.o mais vantajosa para a Administraçáo Pública, desde que
náo haja restriçã.o à competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada àAdministraçáo, optou-
se por adotar o critério de julgamento e divisáo por lotes, que se reputa mais ajustado
às necessidades e eficiência administrativas no presente caso'
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REFERENCTAL DOS PREçOS E JLSTTFTCATwA
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor
de Cotaçã.o de Preços do Município de LIMOEIRO DO NORTE/CE, anexadas aos autos
deste processo.

Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de compras da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - LNO/CE, se utilizou de sistema locado de
Cotação eletrônica, através do Sistema ACESSI, ptrâ obtençã.o de preços no âmbito
de órgáos públicos, mais precisamente, coletados junto aos a 3 fornecedores que ou jâ
trabalharam diretamente com órgãos públicos, como foi constatado por meio da
pesquisa de dados realizadas através site de compras governarnentais, bem como
preços apurados pelo TCE, as contratações similares de outros entes públicos, o Valor
estimado desta contratação será em CAR¡í,TER SIGILOSO, conforme art. 24 do da Lei
1.4.t3312t.

Tendo em vista ainda que ainda não possuímos um catálogo eletrônico próprio, como
rege o Artigo 19 da Lei no I4.L3312021, os serviços pesquisados são dificultosos na
base de dados do CATMAT ou CATSERV, comprometendo á busca por informaçáo
essencial e pelo quantitativo extenso de itens deste processo, tendo assim sido
respeitado o estabelecido no Decreto municipal no 418 de 28 de Abril de 2023 e art.
5", IV da Instrução Normativa SEGES/ME no 65 de 7 de julho de 2O2I.

DAS ALTERAçOES DO CONTRATO
1. Os contratos regidos conforme o art. L24, da Lei Federal L4.L33l2O2L, poderâo ser
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:

a) quando for necessâria a modificaçã.o do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuiçã"o quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por
Lei;

II- por acordo entre as partes:
a) quando necessária a modificaçáo do regime de execução da obra ou do serviço,

bem como do modo de fornecimento, em face de verificaçã.o técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

b) quando necessária a modificaçã.o da forma de pagamento por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atluaJízado e vedada a
antecipaçáo do pagamento em relaçã.o ao cronograrna financeiro fixado sem a
correspondente contraprestaçáo de fornecimento de bens ou execuçã.o de obra
ou serviço;

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-fina¡ceiro inicial do contrato em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execuçáo do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartiçáo objetiva de risco estabelecida no contrato.

2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. I24 da Lei
Federal 14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25o/o (vínte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
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3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. I24 da Lei Federal
14.13312027 nâo poderão transfigurar o objeto da contratação.
4. Caso haja alteraçäo unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio
econômico-financeiro inicial.
5. A extinçao do contrato não confrgura¡á óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo
indenizatório.
6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos
do art. IO7 da Lei Federal L4.I33l2O2L
7. A forma)izaçao do termo aditivo é condiçao para a execuçáo, pelo contratado, das
prestações determinadas pela Administraçáo no curso da execuçáo do contrato, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que
aformafização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.

:DA FISCALIZAçAO DO CON'IR.ATO
1. A execuçã,o do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administraçáo especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art.7" dLei 14.73312O2I, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuiçáo.
2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessáLrio para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das
medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisã.o ou providência que
ultrapasse sua competência.
4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informaçoes relevantes para prevenir riscos na execuçáo contratual.

DA FORMA DE ÐKE¡CUçÃO DOS SERVIçOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO
REEQUILIBRTO ECONÔMICO FINANCEIRO
1. Poderáo ser firmados contratos, que seráo tratados de forma autônoma e se
submeteráo igualmente a todas as disposições constantes da Lei N". 14.I33/2O2L,
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
2. Os serviços seráo executados conforme cronograma fornecido pela Secretaria de
Assistência Social após a assinatura do Contrato.
3. Os serviços contratados deveráo ser executados, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e

disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes,
assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do fornecimento que thes sejam imputáveis, inclusive com
relaçã.o a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
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o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do fornecimento, nã.o
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado.
4. O prazo para pagamento serâ de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos
serviços executados.
5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados.
6. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento ficarâ pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagarnento iniciar-se-â após a comprovaçáo
da regularizaçâo da situaçäo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7. Será efetuada a retençáo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2.Detxou de executar as atividades contratadas, ou náo as executou com a qualidade
mínima exigida;
8. Antes do pagamento, a Contratante reaJízará consulta para verif,rcar a manutenção
das condições de habilitaçáo da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.
9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçã'o vigente.
10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagafnento.
11. A Contratante náo se responsabilizatâ por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura náo tenha sido acordada no contrato.
L2 - Ocorrendo atraso no pagarnento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios apurados com base na variaçáo do Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela F\rndação Getúlio Vargas, no perÍodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rata temporis" para as atualizaçóes nos subperíodos inferiores a 3o(trinta) dias.
13 - Deveráo ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato
por esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisáo contratual.
14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
L4.I - Os serviços seráo pagos em conformidade com as medições apresentadas pela
empresa vencedora do certame, e, de acordo com a composiçáo dos preços unitários
da sua proposta comercial.
15. Em conformidade com a legislação vigente, serâ permitido reajuste dos preços
contratados, desde que observado o interregno mínimo de Ol" (um) ano a contar da
data da proposta ou do último reajuste.
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16. Nos termos.do art. 25,97", da Lei n" 14.13312021, o presente edital consigna,
como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e

reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso
mais favorável à Administração Pública, como critério de atuaJízação monetária.
17. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao
licitante vencedor.
18. A extinçã.o do contrato nã.o configurará óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por
meio de termo indenízatôrio. (art. 131, parágrafo único da Lei L4.I33l2O2Il
19. O pedido de restabelecimento do equilíbrio financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e arites de eventual prorrogaçáo, nos termos
do art. IO7 da Lei n" L4.I33/2O2I.

DA SUBCONTRAÎAçÃO

1. Não será permitida subcontratações para o objeto deste instrumento convocatório

'DAS OBRTGAçÕES DA CONÎRATANTE
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo
com este instrumento e seus anexos;
2. Receber o objeto no ptazo e condições estabelecidas neste Termo;
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;
4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo contratado;
5. Comunicar o contratado pa=ra emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa
da execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensäo, qualidade e quantidade,
conforme o art. I43 da Lei no 14.133 /202I:
6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto,
no ptazo, forma e condições estabelecidos neste termo;
7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de
obrigações pelo contratado;
8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas
à execuçáo do contrato, ressalvados os requerimentos rnanifestamente irnpertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
8.1. A Administraçáo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado îo prazo máximo de 15 (quinze) dias.
10. Nã.o responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados
1 1. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu
acompanhamento e fiscalização conforme lei no 14.133121.
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DAS OBRIGAçÕES DA CONTRAÎADA
1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor ;

2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da conclusáo do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalízaçâo ou o acompanhamento da execuçáo contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6. Quando não for possível averificação da regularidade no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores(SlCAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
Certidåo Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniã"o; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência nã.o transfere a responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o
objeto do contrato;
8. Comunicar ao fiscal do contrato, no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçã.o do objeto.
9. Paralisar, por determinação do contratafrte, qualquer atividade que näo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
10. Manter durante toda avigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação.
11. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, ptrâ reabilitado da Previdência Social ou
para aptendiz, bem como as reservas de cafgos previstas em outras normas
especÍficas.
11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no
ptazo fixado pelo fiscal do contrato, com aindicaçáo dos empregados que preencheram
as referidas vagas conforme disposto no att. 116, parágrafo único da Lei no
14.L33l2O2L.
12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato.
13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
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fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. L24,II, d, da Lei no 14.I33l2O2I,
14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendaçöes de boa técnica e a legislaçã.o de regência.
15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execuçã.o do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
16. Náo permitir autilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condiçã.o de aprendíz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
17. Promover, se for o caso a guarda, manutençã.o e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.
18. 0. Providenciar a substituiçáo de qualquer profissional envolvido na execuçáo do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaçáo do
contratante.
19. Respeitar os princípios de proteçáo de dados pessoais elencados na Lei Geral de
Proteção de Dados, Lei n" L3.7O9 de L4 de agosto de 2018 e suas alterações.
20 - Vedar a utiLizaçâo, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou funçáo de confiança no órgáo
Contratante, nos termos do artigo 7" do Decreto n' 7.2O3, de 2010 cumprir com as
demais condições constantes na proposta apresentada na licitaçáo.
21 - Responsabilizar-se pelosvícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos L2, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

DAS rNFRAçÕES p SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
1- Comete infraçã.o administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2O2I, o Contratado
que:
a) der causa à inexecuçäo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçã.o parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçäo exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçã.o exigida para a

contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de va-lidade de sua proposta;
g) enseja-r o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
h) apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida pa.ra o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçã.o do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçao do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
2 - Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:
2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, $2o, da
Lei);
2,2.Irnpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nã.o se justificar
a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, S4o, da Lei);
2,3. Declaraçã.o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5', da Lei).
2.4. Multa:
2.4.L moratória de 0,5 o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 1O (dez) dias.
2.4.2.5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega
seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições
avençadas, sobre o valor da contrataçã.o, por dia de irregularidade na prestação dos
serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicaçáo até o máximo de 10 (dez) dias.
2.4.3. lOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecuçáo total
do contrato.
2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. L37 da Lei n. 14.133, de 2O2L.
3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, S9')
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, $7').
5. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã.o (art. 157).
6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença serâ descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, S8').
7.Prevíastente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do a.rt. 158 da Lei n" 14.133, de 2O21, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçã.o de inidoneidade para licitar ou
contratar.
9. Na aplicaçã.o das sanções serão considerados (art. 156, $1"):
a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculia idades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem paÍa o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgáos de controle.
10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2O2L, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n" L2.846, de 2013, serã.o apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
1 1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou pa.ra provocar confusáo patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relaçáo de coligaçäo ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sançã.o, informar e manter atuafizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no
14.t3312r.

DA RESCISÃ,O CONÎRATUAL
1. O contratado terá direito à extinçã.o do contrato nas seguintes hipóteses:
1.1. Supressão, por parte da Administraçáo, de obras, serviços ou compras que
acarrete modifîcação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125
da Lei n." 14.I33/2O2L;
1.2. Suspensão de execuçã.o do contrato, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a 03 (três) meses;
1.3. Repetidas suspensões que totalizem90 (noventa) dias úteis, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizaçáo pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizaçöes e outras previstas;
1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissáo da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administraçáo por despesas
de obras, serviços ou fornecimentos;
1.5. Näo liberaçao pela Administraçáo, nos prazos contratuais, de area,local ou objeto,
para execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriaçáo, a
desocupaçáo de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens L.2, 1.3 e 1.4 observaráo as
seguintes disposições :

1.7. Nã.o serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbaçáo da

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Cearâ- CEP: 62930-000



{4'r

ESTADO DO CEARA
Município de Limoeiro do Norte

P r efeit ur a do M unícíp io

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o

contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha
contribuído;
1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensäo do cumprimento das
obrigações assumidas até a norrnaTização da situaçáo, admitido o restabelecimento do
equilÍbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do
caput do a¡t. L24 da Lei n.o I4.I33l2O2L

1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar efazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçã.o e de execuçáo do objeto
contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prâtica corrupta": oferecer, da-r, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitaçáo ou de execução de contrato;
c) "prâtica conluiada": esquematízar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do otgâo
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e náo-competitivos;
d) "prática coercitiva": caüsar dano ou afneaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificat, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuraçã.o de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
1.1. Na hipôtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançã"o
sobre uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao pa.rticipar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condiçäo
para a contratação, deverá concordar e aufotízar que, na hipótese de o contrato vir a
ser fina¡rciado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possarn inspecionar o local de execuçáo do
contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.
1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplica.rá as sanções administrativas
pertinentes, previstas em lei, se comprovaf o envolvimento de representante da
empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas,
no decorrer da licitaçã"o ou na execuçáo do contrato financiado por organismo
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financeiro multilateral, sem prejuîzo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.

1 - Fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser
resolvida pelavia administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

ANA MARIA MENESES
AUTO E COMPETENTE

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PORTARIA N" 118/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

,1
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N".
CoNTRATO QUE FAZEM ENTRT SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DT
LTMOEIRO DO NORTE, AÎRAVÉ\S DA
SECRETARIA DE

LAffi,EDOOUTR:
QUE ASSrM PARA O FIM aUE A SEG(IIFI
DECLARAM:

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, através da SecretAriA dC

, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a' ' 

-, 
Centio, LIMOEIRO DO NORTE, Cearâ, inscrita no CNPJ/MF sob

ono , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de

d",""",t"-d;ill?" d. coNrRArAhåfft""1"'fl 
t:*"'i åi.= "-*";

-, 

com sede à 

-, 

inscrita no CNPJ sob o n".
, representada por , portador(a) CPF no.

d. ffi þäîåi åËiËffið*i åäffi "iîïï'" 1: å'"Tä,Ïå?å¿
com o que preceitua a Lei Federal n". 1,4.I33/2O2L de 1" de abril de 2O2L e suas
alterações posteriores, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos
e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DA FUNDAMENTAç^ÃO LEGAL
1.1- Fundarnenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO N'
disposições da Lei Federal L4.L3312O21, Regulamentos Municpais, Lei no 8.078, de
IllOg/L99O - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n" L23 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementa.r n" 747 de 07 de Agosto de 2OL4, Lei
Complementar no I55/2016, de 27 de outubro de 2016,Lei Federal L2.44O de O7 de
julho de 2O11 que altera o título VII-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DA
GESTÃO ESCOLAR, DESTINADOS A MELHORIA DA PRESTAÇÃO PB SERVIÇO
ESCOLAR, COM LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTAO EDUCACIONAL E
PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO E ADMINISTRATIVO (SOFTWARE), INCLUINDO
IMPLANTAÇÃO, INSTALAçÃO B TREINAMENTO, DEVENDO CONTER INTEGRAÇÃO
VIA WEB, FERRAMENTAS DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DE TODO O
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PROCESSO DE GESTÃO EDUCACIONAL, COMPREENDENDO OS DISCENTES,
DOCENTES, CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS, GESTORES E EQUIPE TÉCNICA
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, COM SUPORTE ONLINE E PRESENCIAL,
CONFORME ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I, DO
EDITAL.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREçO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execuçã.o do objeto deste contrato
o valor global do Lote de R$ , distribuídos
da seguinte forma. (INSERIR PLANILHA DE PREçOSI.

cLÁusuLA qUARTA - DA DorAçÃo oRçAMENtÁrue
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora,
correrã.o por conta da dotaçáo orçarnentária n"

_; elemento de despesa:
_, sub elemento de despesa:

orç.*"rrto Mrr.ri"ipå å"."ni: 
recursos: ' consignado no

cLÁusuLA QUINTA - DA vrcÊNcrA Do coNTRATo
5.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (dozel meses contados da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogados nos casos citados nos arts. 105 a IO7 da Lei Federal
L4.L33l2O2L.
5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçöes e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

cLÁusuLA sExrA - DAs ALTERAçÕEs oo coNTRATo
6.1. Os contratos regidos conforme o a¡t. L24, da Lei Federal 14.I33l2O2L, podetâo
ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administraçã.o:
a) quando for necessária a modificaçáo do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuiçáo quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por
Lei;

II- por acordo entre as partes:
a) quando necessária a modificaçáo do regime de execução da obra ou do serviço,

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais origináLrios;

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a
antecipaçã.o do pagamento em relaçã.o ao cronograma financeiro fixado sem a
correspondente contraprestaçáo de fornecimento de bens ou execuçáo de obra ou
serviço;
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de
risco estabelecida no contrato.
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6.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. I24 daLei
Federal 14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25o/o (vínte e cinco por cento) do valor
inicial at:ualizado do contrato.
6.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. L24 da Lei
Federal I4.I33/2O2I nâo poderäo transfigurar o objeto da contrataçáo.
6.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos
do contratado, a Administraçáo deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o

equilíbrio econômico-financeiro inicial.
6.5. A extinçã.o do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório.
6.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos
do art. LO7 da Lei Federal L4.L33/2O2L.
6.7. Aforrnalizaçáo do termo aditivo é condiçáo para a execuçáo, pelo contratado, das
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que
aformalizaçã.o deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.
6.8. A execuçáo do contrato deverâ ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou
mais fiscais do contrato, representantes da Administraçáo especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art.7" dLeí 14.73312O2\, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuiçã.o.
6.9. O fiscal do contrato anotarâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçâo das
faltas ou dos defeitos observados.
6.10. O fiscat do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para- a adoçã.o
das medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.
6. 1 1. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de
controle interno da Administraçã.o, que deverã.o dirimir dúvidas e subsidiâ-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execuçã.o contratual.
6.12. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverã.o
ser observadas as seguintes regras:
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisão das informações prestadas, ftrmara termo de compromisso
de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de
contrato;
II - a contratação de terceiros nã.o eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos
limites das informações recebidas do terceiro contratado.

cLÁusuLA sÉtrrre - DA FIscALrzAçAo Do coNTRATo
7.L, A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou
mais fiscais do contrato, representafites da Administraçã.o especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no af!", 7.î d lel la.133/2021, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contrataçäo de terceiros para assisti-los e subsidiâ-los com
informações pertinentes a essa atribuiçáo.
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7 .2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execuçã.o do contrato, determinando o que for necessáLrio para a regularizaçäo das
faltas ou dos defeitos observados.
7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo
das medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisã.o ou providência que
ultrapasse sua competência.
7.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessorarnento jurídico e de
controle interno da Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

cLÁusuLA oITAVA - DA FORMA DE EXECUç.ã,O DOS SERVrçOS, DA FORMA DE
PAGAMENTO E DO RETQUTLTBRIO ECONÔMICO FTNANCEIRO
8.1. Poderáo ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se
submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N". 14.I3312021,
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
8.2. Os serviços seráo executados conforme cronograma fornecido pela Secretaria de
Assistência Social após a assinatura do Contrato.
8.3. Os seruiços contratados deveráo ser executados, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos a.riexos desse instrumento e

disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes,
assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do fornecimento que thes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçã.o ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do fornecimento, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçã.o ou o acompanhamento
pelo órgáo interessado.
8.4. O ptazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentaçáo da Nota Fiscal f Fatura pela Contratada.
8.5. O pagarnento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos
serviços executados.
8.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados.
8.6. Havendo erro na apresentaçã.o da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagarnento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o pîazo para pagamento iniciar-se-â após a comprovaçáo
da regularizaçâo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retençáo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.L Nã.o produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas) ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;
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8.8. Antes do pagamento, a Contratante reafizarâ consulta para verificar a manutenção
das condições de habilitaçáo da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancá'ria de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçã.o vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
8.11. A Contratante nã.o se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
B.I2 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA náo tenha
concorrido, de alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios apurados com base na variação do Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rata temporis" para as at'ualizações nos subperíodos inferiores a 3O(trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste
Contrato por esgotatnento do objeto, por final do prazo ou rescisã.o contratual.
8.L4- Seráo descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
8.14.1 - Os serviços seråo pagos em conformidade com as medições apresentadas pela
empresa vencedora do certame, e, de acordo com a composiçáo dos preços unitários
da sua proposta comercial.
8.15. Em conformidade com a legislaçáo vigente, será permitido reajuste dos preços
contratados, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da
data da proposta ou do último reajuste.
8.16. Nos termos do art. 25, S7o, da Lei n" 14.L3312021, o presente edital consigna,
como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e

re4justamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso
mais favorâvel à Administração Pública, como critério de atualização monetária.
8.I7. A data-base estarâ vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao
licitante vencedor.
8.18. A extinção do contrato náo configura"rá óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenízatório. (art. 131, parágrafo único da Lei 14.L33/202L)
S.19. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos
do art. lO7 da Lei no L4.I33/2O2L

cLÁusuLA NoNA - DA SUBCONTRAÎAçÃO
9.1 Náo será permitida subcontratações pa.ra o objeto deste instrumento convocatório.

CLÁUSULA pÉCrvrn - DAS SANçóES E INFRAçóoS ¿,otvrINISTRATrvAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2O2L, o

Contratado gue:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçã.o exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salrro em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
Q não celebra.r o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execuçã"o ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certafne ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer t:.atureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
1) praticar ato lesivo previsto no a¡t. 5" da Lei n" L2.846, de 1o de agosto de 2013.
LO.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:
LO.2.L. Advertência, quando o Contratado der causa àinexecuçã.o parcial do contrato,
sempre que nã.o se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2o, da
Lei);
LO.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, $4o, da Lei);
IO.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, $5', da Lei).
LO.2.4. Multa:
L0.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 10 (dez) dias.
10.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contrataçáo, caso a prestaçáo ou
entrega sejareaTizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições
avençadas, sobre o valor da contrataçáo, por dia de irregularidade na prestaçäo dos
serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicaçã.o até o máximo de 10 (dez) dias.
IO.2.4.3. lOo/" (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso dainexecuçäo
total do contrato.
10.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisáo
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. L37 da Lei n. 14.133, de 2O2L
10.3. A aplicaçao das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçã.o de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156,

s9")
LO.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (a"rt. 156, $7').
10.5. Antes da aplicação da multa serâ facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
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pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, S8').
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente r1o prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data
do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
10.8. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parâgrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar.
10.9. Na aplicaçáo das sanções seráo considerados (art. 156, $1'):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgáos de controle.
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" L4.133, de 2O2I,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilízada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimula¡ a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusã.o patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ratno com relaçáo de coligaçäo ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
IQ.I2. O Contratante deverâ, no pîazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicaçáo da sanção, informar e mafiter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçã.o na forma do art. 163 da Lei no
L4.r3s l2t.
cLÁusuLA uÉcrue PRTMEIRA - DAs oBRrcAçÕps po CoNTRATANTE
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de
acordo com este instrumento e seus anexos;
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
11.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou
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corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
11.4. Acompanhar e fiscaliza.r a execuçã.o do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo contratado;
11.5. Comunicar o contratado para emissáo de nota fiscal relativa à parcela
incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidaçäo e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execuçã.o do objeto, quanto à dimensã.o, qualidade e
quantidade, conforme o art. I43 daLein" 14.733/2021;
11.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execuçáo do
objeto, tao prazo, forma e condições estabelecidos neste termo;
11.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de
obrigações pelo contratado;
11.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execuçáo do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, merarnente protelatórios ou de nenhum interesse pare- a boa execuçáo
do contrato.
1 1.8. 1. A Administraçäo terá o ptaao de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.
11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado rao prazo máximo de 15 (quinze) dias.
11.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados
1 1 . 1 1. Indicar os locais onde seráo entregues/prestados os produtos/ serviços.

ILI2. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu
acompanhamento e fiscalizaçã.o conforme 1ei no 14. L33/2L.

cLÁusuLA DÉCIMA sEcuNDA - oBRrcAçoEs DA CoNTRATADA
12.1. Responsabilizar-se pelosvícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor ;

L2.2. Cornunica.r ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da conclusáo do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
12.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçäo ou dos materiais
empregados;
12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
L2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores(SlCAF), o contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalizaçäo do contrato, junto com a nota fiscal para fins de
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pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2l Cerlidâo Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
I2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o
objeto do contrato;
12.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.
12.9. ParcJisar, por determinaçã.o do contratante, qualquer atividade que náo esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
I2.LO. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo.
I2.IL. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, ptrâ reabilitado da Previdência Social ou
para aprendí2, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas.
t2.IL.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçã.o dos empregados que
preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 116, parâgrafo único da Lei
n" I4.L33l2O2L.
L2.L2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.
L2.L3. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçäo, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. l24,II, d, da Lei no 14.L33l2O2L,
L2.I4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa tecnica e a legislaçáo de regência.
I2.I5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normâs da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.
L2.L6. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendíz para os maiores de quatorze araos, nem permitir a
utilizaçã.o do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
12,L7. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execuçáo do objeto, durante a vigência do
contrato.
L2,L8, O. Providenciar a substituiçáo de qualquer profissional envolvido na execuçäo
do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaçáo do
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contratante.
L2.I9. Respeita=r os princípios de proteçáo de dados pessoais elencados na Lei Geral
de Proteção de Dados, Lei n' 13.709 de 14 de agosto de 20 18 e suas alterações.
t2.2O - Vedar autílizaçâo, na execuçáo do objeto, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissäo ou funçáo de confiança no órgäo
Contratante, nos termos do artigo 7o do Decreto n" 7.2O3, de 2010 cumprir com as
demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
I2,2L - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, L3 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de
1eeo).

cLÁusuLA DÉcrMA TtRctrRA - DA FR.AUDE t DA coRRuPçÃo
13. 1. As licitantes devem observar e a contratada deve observa¡ e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padráo
de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçâo e de execuçã.o do objeto
contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) ttprática corrupta": oferecer, daÍ, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no
processo de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitaçáo ou de execução de contrato;
c) "prâtica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgäo
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e náo-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou afneaçaf causar darro, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo
licitatório ou afetar a execuçã.o do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeçäo.
13.2. Na hipótese de financianento, pa.rcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa fisica, pa a a outorga de contratos financiados pelo
organismo s€, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçäo um
contrato financiado pelo organismo.
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condiçáo
para a contrataçã.o, deverá concordar e autorizar qLle, na hipótese de o contrato vir a
ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçã.o do
contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitaçáo e à execução do
contrato.
13.4. A contratante, ga.rantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
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pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitaçáo ou na execuçáo do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA REscrsÃo
14.1. A inexecuçã.o total ou pa¡cial do contrato enseja a suarescisã.o, se houver uma
das ocorrências
14.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
L4.L.L. Supressão, por parte da Administraçã.o, de obras, serviços ou compras que
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. I25
da Lei n." L4.L33l2O2L;
L4.L,2. Suspensäo de execução do contrato, por ordem escrita da Administraçáo, por
ptazo superior a 03 (três) meses;
14.1.3. Repetidas suspensões que totalizern 90 (noventa) dias úteis,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçâo pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e rnobilizações e outras previstas;
L4.L4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissáo da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas
de obras, serviços ou fornecimentos;
14.1.5. Nã.o liberaçäo pela Administraçáo, nos prazos contratuais, de aÍea,local ou
objeto, para execuçáo de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações
atribuídas pelo contrato à Administraçáo relacionadas a desapropriaçáo, a
desocupaçáo de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
I4.2. As hipóteses de extinçáo a que se referem os subitens 14.1.2, L4.L.3 e L4.L.4
observarã.o as seguintes disposições:
I4.2.I. Não seráo admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbaçáo da
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha
contribuído;
14.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até a normalizaçâo da situação, admitido o restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do
caput do art. L24 da Lei n.o L4.L33/2O2L.

cLÁusuLA DÉCIMA eurNTA - DAs nIuLTAs
15.1. Pelo atraso injustificado na execuçáo do serviço, será aplicada multa de O,Io/o
(zero vîrgala um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
15.2. Pelo atraso injustificado na execuçáo do serviço superior a 30 (trinta) dias,
contados do termo de ordem de serviço, será aplicada multa de 0,5olo (zero vîrgala cinco
por cento) ao dia de atraso, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor
total do contrato.
15.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas
contratuais que náo aquelas relacionadas ao atraso na execuçáo do serviço, será
aplicada multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor do contrato.
15.4. A multa náo impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este
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contrato e aplique outras sanções.
15.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual
garantia prestada, ou cobrada judicialmente.
15.6. Da aplicaçáo de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la
aos cofres do CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis.
15.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a
30% (trinta por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, S3o, da Lei
n" I4.I33l2O2L

cLÁusuLA pÉcrue sExTA - Dos cAsos oMlssos
16.1. Para as situações náo previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado
pela Lei n." L4.L33 12021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes
ao objeto deste instrumento.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉtrue - DA puBlrcrzAçÃo
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133, de 2O2L,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atençã.o ao art. 8o, S2o, da Lei n.
12.527 , de 2OLL, cf c art. 7", $3o, inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2OI2.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA - DA ExrINçÃo Do coNTRATo
18.1. Conforme o Art. I37 da Lei Federa L4.I3312O21, constituirão motivos para
extinçáo do contrato, a qual deverâ ser formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I- náo cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
Il-desatendimento das determinaçoes regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscaliza.r sua execução ou por autoridade superior;
Ill-alteraçäo social ou modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV-decretaçã.o de falência ou de insolvência civil, dissoluçáo da sociedade ou
falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçáo
do contrato;
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de ca"rgos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, ptrà
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
L8.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I- supressáo, por parte da Administraçäo, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificaçáo do valor inicial do contrato além do limite permitido no a¡t. L25 daLei
L4.r33l2O2L
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 03 (três) meses;
Ill-repetidas suspensões que totaJizem 90 (noventa) dias úteis,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçâo pelas sucessivas e
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contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçöes e outras previstas
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissã.o da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas
de obras, serviços ou fornecimentos'
V- náo liberaçã.o pela Administraçã.o', nos prazos contratuais, de ârea,local ou objeto,
para execuçáo de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupaçã.o de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
18.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 18.2.
Observaráo as seguintes disposiçöes:
I- náo seráo admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbaçã.o da
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha
contribuído;
II- assegurarâo ao contratado o direito de optar pela suspensã.o do cumprimento das
obrigações assumidas até a normalizaçâo da situaçåo, admitido o restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do
caput do art. L24 daLei 14.L33/2O2L.
18.4. Os emitentes das garantias previstas no afi.96 da Lei 14.13312O2L deverâo
ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
18.5. A extinção do contrato poderá ser:
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediaçáo ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III- determinada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisã.o judicial.
18.6. A extinçã"o determinada por ato unilateral da Administração e a extinçáo
consensual deverã"o ser precedidas de autorizaçáo escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
18.7. Quando a extinçáo decorrer de culpa exclusiva da Administraçã.o, o contratado
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá
direito a:
I- devolução da garantia;
II- pagamentos devidos pela execução do contrato atê a data de extinção;
III- pagamento do custo da desmobilização.
18.8. A extinçáo determinada por ato unilateral da Administraçáo podera acatretar,
sem prejuîzo das sanções previstas na Lei I4.L33l2O2L, as seguintes consequências
I- assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio da Administraçã.o;
II- ocupaçâo e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III- execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da náo
execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiár'ias e previdenciárias, quando cabível;
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c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunçã.o da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração Pública e das multas aplicadas.
18.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 18.3, o ato deverá ser precedido de
autorizaçâo expressa do secretário (a) municipal competente.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - Dos EFErros DA rxrrnçÃo coNTRATUAL
19.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇAO: Quando a extinção decorrer de culpa
exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido e terá direito a:
19.1.1. Devoluçáo da garantia (se for o caso);
I9.I.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinçã.o;
19.1.3. Pagamento do custo da desmobilizaçâo.
L9.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTReÇÃO: A extinção
determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas neste edital, as seguintes consequências:
I9.2.I. Assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administraçã.o;
19.2.2. Ocupação e utilizaçã.o do local, das instalações, dos equipamentos, do material
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade.

CLÁUSULA vIGÉlsIMA - DA NULIDADE coNTRATUAL
2O.L Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execuçáo
contratual, caso nã,o seja possível o saneamento, a decisã.o sobre a suspensã.o da
execução ou sobre a declaraçã.o de nulidade do contrato somente será adotada na
hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros,
dos seguintes aspectos:
2O.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruiçã.o dos
beneficios do objeto do contrato; 20.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da
população local decorrentes do atraso na fruição dos beneficios do objeto do contrato;
20.4. Motivação social e ambiental do contrato;
20.5. Custo da deterioraçáo ou da perda das parcelas executadas;
20.6. Despesa necessária à preservaçäo das instalações e dos serviços já executados;
20.7. Despesa inerente à desmobílízaçâo e ao posterior retorno às atividades;
2O.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgáo ou entidade para o
saneamento dos indícios de irregularidades apontados;
2O.9. Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convênios,
das obras ou das parcelas envolvidas;
2O.LO. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos ern razâo da paralisação;
20.11. Custo para realizaçâo de nova licitaçáo ou celebraçã.o de novo contrato;
2O.I2. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisaçáo.
2O.L3. Caso a paralisaçáo ou anulação não se revele medida de interesse público, o
poder público deverâ optar pela continuidade do contrato e pela soluçã.o da
irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuizo da apuração
de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabiveis.
2O.I4. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia
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do interesse público envolvido, na forma do art. L47 da Lei n.o 14.L33/2O2L, e operarâ
retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir
ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
20.15. Caso nã.o seja possível o retorno à situação fática afiterior, a nulidade será
resolvida pela indenizaçâo por perdas e danos, sem prejuizo da apuraçã.o de
responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis.
20.16. A nulidade náo exonerará a Administraçã.o do dever de indenizar o contratado
pelo que houver executado atê a data em que for declarada ou tornada eftcaz, bern
como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que náo the seja
imputâvel, e será promovida a responsabilizaçâo de quem the tenha dado causa.
2O.I7. Nenhuma contratação será feita sem a caracterizaçáo adequada de seu objeto
e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas
contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contrataçáo sob pena de
nulidade do ato e de responsabilizaçäo de quem the tiver dado causa.

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em
momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis)
meses, prorrogável uma unícavez.

CLÁusULA vlcÉ:snrne PRIMEIRA - Do FoRo
2l.I - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de LIMOEIRO DO NORTE - CE, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via
administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja
ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam
o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas)
testemunhas idôneas que também o assinam , ptrã que surta seus jurídicos e legais
efeitos.

LIMOEIRO DO NORTE - CE, _ de de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

CPF N.'

2
CPF N.'
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ANEXO NI
DECLARAçÃO DE HABILITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N."

com sede , declara, sob as
penas da lei, qlre atenderá às exigências do Edital no qr-re se refere
a habilitação jurídica, qualificaçã.o técnica e econômico-financeira,
e que está regular perante aFazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

A empresa , inscrita no CNPJ n.o

de de 20_

(assinatura, nome e número da ídentidade do declarantef
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ANEXO IV
DECLARAçAO DE FATOS SUPERVENTENTES

PREGÃO TLETRÔNICO N."

A empresa , inscrita no CNPJ n."
, com sede declara, sob as

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 2O_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Cearâ- CEP: 62930-000



ê14

ESTADO DO CEARA
Município de Limoeiro do Norte

Prefeiturø do Município

ANEXO V

DECLARAçÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTTGO 70 DA CF

A empresa
com sede

, CNPJ no.
declara, em atendimento ao

previsto no edital de Pregáo Eletrônico n." sob
as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao
Município de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceara, eu€, em
cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27 / IO / L999,
publicada no DOU de 28lIOlL999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79,
da Constituiçáo Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçáo de
aprendiz, a partir de 14 (quatorzel anos.

de de 20

(assinatura e identificaçáo do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condiçäo de aprendiz,
desde que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condiçáo.
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ANEXO VI

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃ,O ELETRÔ¡UTCO TV"

A empresa
com sede

, CNPJ n.o _
Declaro (amos) para todos

os fins de direito , especificamente para participaçã.o de licitaçáo
na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto
na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Complementar no L47 , de 07 de Agosto de 2or4 e Lei
Complementar no 1" 55 I 20 16, de 27 de outubro de 2OL6.

de de 20

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

,-
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ANEXO vlr (*)

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGAjIÍCTO COM O
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

PREGÃO ELETRÔTVTCO TV"

Eu portador(a) do RG no
e CPFno residente e

ocupante do cargo dedomiciliado(a)

CNPJ no

a
da empresa inscrita com o

com sede à
declaro para os devidos fins que nã.o

tenho m vínculo em tício de n natureza com
a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE.

_ de de2O-

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaraçã.o será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o
caso.
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ANEXO VIil

DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRôNICO N"

Eu, , portadorla) do RG n" _,
como representante devidamente constituído da empresa

. inscrita com o CNPJ no
, com sede à , declaro, sob as

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificaçã.o da licitação) foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregã"o
Eletrônico de n" , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Eletrônico de no , não foi informada, discutida ou recebida de
qualquer outro p"ttt"'tp""t" p"tencial ou de fato do Pregão Eletrônico de no

. tror qualquer meio ou þor oualouer Dessoa:
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n"

. quanto a participar ou não da referida licitacão:
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregáo
Eletrônico de n" , não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n"
adjudicação do objeto da referida licitaçáo;

, antes da

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregáo

ffi li:å'tr",X:, i; r",- 
"d ", d i 

" ", 
tio: 

u: 
J? 

"3i, 
Jl l" ïJ,i"3,11i¿" Så:'å å:

(Órgão licítante) antes da abertura oficial das
propostas; e,
(Ð que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

,-de de 20

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO IX
DECLARAç,{O DE VERACIDADE DAS INFORMAçÕES PRESTADAS

PREGÃO ELETNÔ.NTCO IV"

Eu, , portador(a) do RG no
e CPF no , residente e

domiciliado(a) à , ocupante do cargo de
, da empresa , inscrita com o

CNPJ no , com sede à
, declaro para os devidos fins que tenho

toda documentação apresentada neste certame está em
conformidade com art.63,I, da Lei n" L4.I3312O21, de 1o de Abril
de 2021.

20

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

dede

1

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará- CEP: 62930-000


